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RESUMO 
O processo de Licenciamento e Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) não finda com a elaboração 
do Estudo de Impacto Ambiental (EIA), sendo o acompanhamento crucial para a implementação das 
ações ambientais propostas. Assim, informações apresentadas no EIA devem ser suporte para a 
etapa de acompanhamento, que segue durante toda vida do projeto. Este trabalho analisa a relação 
entre impactos previstos e ações de acompanhamento estabelecidas no processo de Licenciamento 
de um porto brasileiro. Utilizou-se estudo de caso e análises documental e de conteúdo realizadas 
no EIA e em documentos do processo de Licenciamento. Apesar da falta de detalhamento e 
padronização do EIA, além de erros estruturais, foi identificada uma relação entre os impactos 
previstos e as ações de acompanhamento propostas. Além disso, as ações propostas em 
condicionantes tinham relação com os impactos previstos para o projeto. Espera-se que estes 
resultados contribuam para a melhoria da etapa de acompanhamento da AIA, resultando na 
melhoria da sua prática. 
 
Palavras-Chave 
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RESUMEN 
El proceso de Licenciamiento y Estudio de Impacto Ambiental (EIA) no termina con la elaboración del 
Estudio de Impacto Ambiental (EIA), ya que el seguimiento es crucial para garantizar la 
implementación de acciones ambientales propuestas. Por lo tanto, la información presentada en el 
EIA debe respaldar la etapa de seguimiento del EIA, que continúa a lo largo de la vida del proyecto. 
Este trabajo analiza la relación entre impactos previstos y acciones de seguimiento establecidas en 
el proceso de Licenciamiento de un puerto brasileño. Se utilizó un estudio de caso y análisis de 
documentos y contenidos realizados en el EIA y en documentos contenidos en el proceso de 
Licenciamiento. A pesar de la falta de detalle y estandarización en el EIA, además de errores 
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estructurales, se identificó una relación entre los impactos previstos y las acciones de seguimiento 
propuestas. Además, las acciones propuestas en condiciones se relacionaron con los impactos 
previstos para el proyecto. Se espera que estos resultados contribuyam a la mejora de la etapa de 
seguimiento de la EIA, redundando en la mejora de su práctica. 
 
Palabras clave 
EIA; Evaluación de impacto ambiental; Licenciamiento ambiental; Seguimiento; puertos. 

ABSTRACT 
The Environmental Licensing and Environmental Impact Assessment (EIA) process does not end with 
the preparation of the Environmental Impact Study (EIS), being the crucial monitoring to ensure the 
implementation of the proposed environmental actions. Thus, the information presented in the EIS 
should be a support to the EIA follow-up, which continues throughout the life of the project. This 
paper analyzes the relationship between expected impacts and follow-up actions established in the 
licensing process of a Brazilian port. Are used a case study, document and content analysis of the EIA 
documents. Despite the lack of detail and standardization of the EIS, in addition to structural errors, 
a relationship was identified between the expected impacts and the proposed follow-up actions. In 
addition, the actions proposed in constraints were related to the impacts expected for the project. It 
is expected that the results will contribute to the improvement of the follow-up stage of the EIA, 
resulting in the improvement of its practice. 
 
Key Words 
EIA; Environmental Impact Assessment; Environmental Licensing; Follow-up; Port. 
 

1 INTRODUÇÃO 

No Brasil, a Política Nacional do Meio Ambiente - PNMA (BRASIL, 1981) definiu o 

Licenciamento Ambiental (LA) e a Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) como instrumentos de 

política ambiental que, em poucas décadas, se tornaram protagonistas dentre os demais 

instrumentos (Fonseca et al., 2017). Pode-se ainda dizer que a AIA se encontra reconhecida 

mundialmente como um instrumento fundamental para a gestão ambiental (Morgan, 2012), 

estando ativamente presente no contexto ambiental nacional e internacional.  

O LA é definido como um procedimento administrativo para licenciar atividades que utilizam 

os recursos ambientais e que são capazes de causar qualquer tipo de degradação ambiental (Brasil, 

2011). A AIA, por sua vez, pode ser definida como “um processo de identificação, previsão, avaliação 

e mitigação dos efeitos relevantes - biofísicos, sociais e outros - de propostas de desenvolvimento 

antes de decisões fundamentais serem tomadas e de compromissos serem assumidos” (Senécal et 
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al., 1999, p.2). A ligação entre esses dois instrumentos acontece quando a AIA leva informação sobre 

a análise da viabilidade ambiental de um determinado projeto, capaz de causar significativo impacto 

ambiental, para a tomada de decisão no processo de LA (Sánchez, 2020). Nesse sentido, a AIA 

cumpre seu papel quando utilizada de forma preventiva (Montaño & Souza, 2008).  

Dentre as etapas do processo de AIA, a elaboração dos estudos ambientais é aquela 

responsável por trazer uma parte importante da informação relacionada à viabilidade ambiental do 

projeto (Sánchez, 2020). No Estudo de Impacto Ambiental (EIA), necessário para o LA de atividades 

que causem significativo impacto ambiental, são identificados, previstos e avaliados os possíveis 

impactos ambientais, as alternativas e as medidas necessárias para gerenciá-los (Agra Filho et al., 

2012). Dessa forma, o estudo ambiental precisa ser uma parte integrante do desenho e concepção 

do projeto (Morgan, 2012).  

No entanto, o processo de AIA não finda com a conclusão da elaboração do estudo ou com 

a comprovação da viabilidade ambiental do projeto, nem mesmo com a emissão da licença 

ambiental (Morrison-Saunders & Arts, 2004). As informações apresentadas no EIA devem ser 

suporte para a etapa de acompanhamento da AIA, que segue durante toda vida do projeto (Agra 

Filho et al., 2007). Apesar de sua importância, a etapa de acompanhamento da AIA é pouco 

pesquisada, prevalecendo ainda a ideia de que a AIA termina com a tomada de decisão e emissão 

das licenças ambientais (Sánchez, 2020), sendo sua prática limitada à elaboração e à aprovação dos 

estudos ambientais (Veronez & Montaño, 2014). Além disso, a etapa de acompanhamento é 

considerada uma das etapas de maior deficiência no processo de AIA, cuja ausência se reflete 

negativamente no aprendizado dos impactos ambientais dos projetos (Agra Filho et al., 2007; Silva 

et al., 2013).  

Entre os projetos sujeitos ao LA com AIA, estão os empreendimentos portuários, que têm 

grande potencial de causar significativo impacto ambiental e, ao mesmo tempo, possuem grande 

importância para a economia brasileira, promovendo o desenvolvimento em âmbito local, regional 

e nacional (ANTAQ, 2013). Indo mais adiante na importância dos portos, Ferreira e Castro (1999) e 

Meyer (1999) discutem sobre as funções urbanas e as diferentes relações e estágios de integração 

entre as cidades e os espaços portuários. 

Um porto é constituído por um conjunto de instalações que possuem as funções de abrigo, 

de atracação, de armazenagem e de circulação em terra e no mar (Porto & Teixeira, 2002). Esse 
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conjunto de instalações promove diversos impactos relacionados aos meios físico, biótico e 

socioeconômico. Dentre os impactos apontados pela literatura, pode-se destacar aqueles 

relacionados à alteração da qualidade do ar, tanto em ambiente marítimo como terrestre, 

resultando em efeitos na saúde da população (Ault et al., 2009; Borrego et al., 2007; Chen et al., 

2017; Hay & Kitcher, 2004; Liao et al., 2010; Lonati et al., 2010; Tang et al., 2017). A movimentação 

de veículos pesados também provoca o aumento do tráfego local (Tang et al., 2017). Ainda podem 

ser destacados os impactos negativos na biota marinha (Barsiene, 2002; Grech et al., 2013; Iannelli 

et al., 2012), podendo gerar mudanças significativas na comunidade bentônica (Currie & Isaacs, 

2005), e que são ainda mais significativos em áreas de dragagem, causando diversos outros 

impactos de caráter negativo no meio biótico (Cagnazzi et al., 2013). Também são esperados 

conflitos ambientais (Cunha, 2003) e interferência na atividade pesqueira (Järv et al., 2011). 

Além disso, as operações de manuseio, transporte e armazenagem de cargas, bem como as 

atividades e os serviços de manutenção da infraestrutura, abastecimento e reparo de embarcações 

e veículos, quando feitos de forma inadequada, podem gerar resíduos sólidos e líquidos, poluição 

da água e do solo (Ferreira & Castro, 1999; Meyer, 1999). 

Assim, o sistema de gestão ambiental portuário engloba aspectos de gestão ambiental 

pública e privada com objetivo de garantir o cumprimento das legislações vigentes e o atendimento 

das condicionantes estabelecidas no processo de LA (Koehler & Asmus, 2010). Esse sistema se 

fundamenta na implementação contínua de conjuntos de programas, processos, tecnologias e 

métodos para controlar e mitigar os impactos ambientais gerados pelas atividades transporte e 

armazenagem e operação portuária. Para Koehler e Asmus (2010), a gestão ambiental portuária 

ocorre de forma fragmentada, sendo necessário o desenvolvimento de uma política integradora 

com possibilidades de articulação e integração das ações de controle ambiental do sistema de 

gestão portuário ao ordenamento territorial (zoneamento ambiental) e ao LA. A não integração 

desses instrumentos acaba por sobrecarregar os processos de LA de funções que não seriam a ele 

atribuídas e por incluir a questão ambiental apenas em níveis inferiores de tomada de decisão, 

comprometendo o alcance dos objetivos estipulados pela PNMA (Ignácio et al., 2012). 

Para Carvalho (2008), o processo de LA de instalações portuárias apresenta deficiências, 

tendo como principais obstáculos a falha na estruturação e recursos financeiros dos órgãos 

ambientais que levam à baixa fiscalização e acompanhamento do processo. De acordo com 
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Vasconcelos (2014), o primeiro passo para a implementação da gestão ambiental portuária é 

reconhecer o porto como gerador de passivo ambiental.  

Assim, tendo em vista a importância dos empreendimentos portuários para o Brasil, os 

potenciais impactos que podem ser causados por projetos dessa tipologia, bem como a carência de 

pesquisas relacionadas às ações de acompanhamento da AIA no país (Montaño & Souza, 2015), este 

trabalho apresenta uma análise da relação entre os impactos previstos no EIA e as ações de 

acompanhamento estabelecidas no processo de LA de um projeto, utilizando como estudo de caso 

um porto brasileiro. 

2 A IMPORTÂNCIA DO ACOMPANHAMENTO NA AIA 

O foco deste trabalho é a etapa de acompanhamento, considerada uma etapa vital da AIA 

(Morrison-Saunders et al., 2021). Tendo seu início logo após a emissão da Licença Prévia (LP), o 

acompanhamento da AIA tem como objetivo coletar dados para verificar se as ações propostas 

estão sendo efetivas e se há necessidade de ajustes (Morrison-Saunders & Arts, 2004). Essa etapa 

inclui as tarefas pós-licença: monitoramento, avaliação, gerenciamento e comunicação das ações 

propostas (Morrison-Saunders & Arts, 2001; Morrison-Saunders et al., 2021). Com as informações 

do monitoramento, a avaliação verifica a conformidade com padrões, previsões ou com as 

expectativas de resultado, analisando assim o desempenho ambiental das ações propostas. Por 

conseguinte, o gerenciamento é a parte do acompanhamento relacionada à tomada de decisão 

sobre a necessidade de ajustes, em resposta às questões decorrentes do monitoramento e das 

atividades de avaliação. Por fim, a comunicação consiste em informar sobre os resultados do 

acompanhamento da AIA para as partes interessadas (Morrison-Saunders & Arts, 2001).  

A etapa de acompanhamento é crucial para garantir a implementação efetiva das ações 

propostas pela AIA (Chang et al., 2018) e o gerenciamento adaptativo promovido pode contribuir 

não só para o controle das ações propostas para o projeto, mas também para o aprimoramento do 

sistema de AIA, considerando as oportunidades de aprendizagem inerentes ao processo (Cruz et al., 

2018). Nesse sentido, além de promover a gestão das ações propostas, são esperados outros 

resultados de um bom acompanhamento, como a redução dos efeitos cumulativos e das incertezas, 

bem como a melhoria na tomada de decisões futuras (Canter & Atkinson, 2010). 
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Para que a etapa de acompanhamento da AIA tenha desempenho satisfatório, suas tarefas 

precisam: assegurar a implementação dos compromissos assumidos pelo empreendedor; adaptar 

as ações quando necessário; demonstrar o cumprimento dos compromissos e aperfeiçoar o 

processo de AIA, melhorando futuras avaliações (Sánchez, 2020). Para isso, há uma variedade de 

ferramentas e metodologias que podem ser utilizadas, como: integração das ações de 

acompanhamento; realização do monitoramento ambiental; visitas ou inspeções no local; gestão 

ambiental; auditorias ambientais; realização de análise de dados, de documentos e de cálculos; 

mapeamento e julgamentos de especialistas, entre outros (Morrison-Saunders & Arts, 2004).  

Ainda, de acordo com Morrison-Saunders et al. (2001), um dos principais objetivos do 

acompanhamento da AIA é a gestão ambiental do projeto, fornecendo uma ligação entre a AIA e o 

Sistema de Gestão Ambiental do empreendimento. Assim, os resultados de um bom 

acompanhamento são relevantes tanto para a comunidade, ao fornecer conhecimento dos 

impactos que ocorrem na vizinhança e reduzir as incertezas dos impactos cumulativos, quanto para 

o órgão ambiental responsável pelo LA, permitindo que se estabeleça uma relação entre as etapas 

pré e pós-decisão. O acompanhamento traz benefícios também aos proponentes dos projetos, 

auxiliando na aceitação da comunidade, na certificação de suas responsabilidades, na melhoria do 

gerenciamento de projetos e na possibilidade de estabelecer um perfil ou imagem verde do 

empreendimento (MORRISON-SAUNDERS; ARTS, 2004). Portanto, o acompanhamento da AIA é 

fundamental para a melhoria da gestão ambiental dos projetos (Arts et al., 2012) e uma 

oportunidade de aprendizado, sendo capaz de proporcionar o aperfeiçoamento dos processos ao 

longo do tempo (Bond & Poppe, 2012; Bond et al., 2010). 

Nesse contexto, ao dar ênfase à etapa de acompanhamento, os órgãos ambientais 

contribuem não somente com o mecanismo de controle dos impactos dos projetos, mas também 

como propagadores do conhecimento sobre esses, os quais são decorrentes das diversas etapas no 

ambiente biofísico e socioeconômico, o que contribui para o fornecimento de informações aos 

empreendimentos existentes e sua gestão ambiental, além de possibilitar o aperfeiçoamento da AIA 

e do LA (Morrison-Saunders et al., 2001; Agra Filho et al., 2007; Cruz et al., 2018). 

Assim, diante da sua importância e para que a etapa de acompanhamento da AIA realmente 

alcance seus objetivos, entre outros elementos, são necessários o envolvimento e o interesse de 

todos os atores ao redor de uma governança ambiental. Já que, para Chuenpagdee e Jentoft (2009), 
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valores, princípios e objetivos da governança ambiental variam de acordo com a participação dos 

atores que estão envolvidos no processo. O grau de compromisso do governo e das lideranças dos 

setores empresariais e da sociedade civil, têm relação direta com a efetividade do processo de 

planejamento e a construção da sustentabilidade (Fernandes et al., 2012; Morais & Freitas, 2020). 

3 METODOLOGIA 

Esta pesquisa, de natureza aplicada, utilizou uma abordagem qualitativa por meio de Estudo 

de Caso Único, segundo as orientações de Yin (2009, 2012). O Estudo de Caso Único se mostrou um 

método apropriado tendo em vista sua capacidade de analisar “como” algo ocorre na prática (Yin, 

2012). Para tanto, foi escolhido o processo de LA do “Terminal Industrial e Logístico privativo”, 

localizado em Barra do Riacho, na cidade de Aracruz/ES. Trata-se do caso mais recente de 

implantação de nova unidade portuária no estado do Espírito Santo, cujo LA foi conduzido pelo 

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (Iema). A escolha do Espírito Santo se 

justifica pela aptidão do estado para atividade portuária e por este comportar vários 

empreendimentos desta tipologia já implantados. Durante a seleção do caso mais recente, foram 

considerados os projetos que já tivessem recebido a Licença de Instalação (LI) e o EIA estivesse 

disponível para consulta em meio digital na página eletrônica do órgão ambiental. Por meio de 

consulta aos analistas do órgão ambiental, o caso foi citado como um “caso típico”, que apresenta 

as práticas atuais do órgão. O Caso escolhido se encontra atualmente (dezembro de 2022) na fase 

de implantação. Além do EIA, as análises documental e de conteúdo foram realizadas nos pareceres 

técnicos e nas condicionantes ambientais estabelecidas na LP e LI. O Quadro 1 apresenta o desenho 

metodológico utilizado na pesquisa e, em seguida, este é descrito em mais detalhes. 

A análise do EIA permitiu a identificação dos impactos previstos e das ações de 

acompanhamento propostas nos programas e nas medidas de controle ambiental. Em seguida, a 

análise documental foi realizada nos documentos constantes nos autos do processo de LA, estando 

incluídos: Pareceres Técnicos e licenças (LP e LI), conforme detalhado no Quadro 1. A análise de 

conteúdo desses documentos permitiu identificar as ações de acompanhamento solicitadas pelo 

órgão ambiental e analisar sua relação com os impactos ambientais previstos. 

A análise de conteúdo foi realizada conforme descrito por Krippendorff (2012), seguindo as 

seguintes etapas: (i) definição da Unidade de Análise - UA (parte do texto que indicava o impacto 
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ambiental previsto ou as ações de acompanhamento); (ii) localização e leitura das UA (leitura dos 

documentos para identificar as UA e entender o contexto e a relação entre impacto x ação de 

acompanhamento); (iii) categorização e agrupamento das UA (as informações foram categorizadas 

em: impactos sobre os meios físico, biótico e socioeconômico e impactos positivos e negativos; 

medidas mitigadoras, compensatórias e potencializadoras; e condicionantes administrativas, 

relacionadas ao meio biótico, ao meio físico, ao meio socioeconômico e a mais de um meio).  

Por fim, foi estabelecida a relação entre os impactos previstos e as ações de 

acompanhamento. Essa análise partiu da premissa de que todos os impactos ambientais previstos 

deveriam ter pelo menos uma ação de acompanhamento proposta (Morrison-Saunders & Arts, 

2004). 
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Quadro 1 

Desenho metodológico da pesquisa. 

O que? Onde? Como? 

Identificação dos 

impactos 

ambientais 

previstos 

EIA 

- Capítulo 5 – Análise dos Impactos 

Ambientais 

A análise documental e de 

conteúdo do EIA possibilitou a 

identificação e extração dos 

impactos ambientais previstos. 

Identificação das 

ações de 

acompanhamento 

propostas 

EIA 

- Capítulo 6 – Proposição de medidas 

mitigadoras, compensatórias e 

potencializadoras 

- Capítulo 7 - Programas de 

acompanhamento e monitoramento dos 

impactos ambientais 

A análise documental e de 

conteúdo possibilitou a 

identificação das ações de 

acompanhamento propostas pelo 

EIA e a análise da relação dessas 

com os impactos previstos 

Autos do processo de LA (Processo Iema 

No 53976541) 

- Licença Prévia (LP-

GCA/SAIA/Nº267/2012/CLASSE IV) 

- Licença de Instalação (LI-

GCA/SAIA/Nº89/2014/CLASSE IV). 

- Pareceres Técnicos (GCA/CAIA nº 

076/2014, GCA/CAIA nº 137/2015 e 

DTNS 29/2015). 

Análise documental e de conteúdo 

possibilitou a identificação das 

ações de acompanhamento 

previstas nas licenças ambientais. 

Posteriormente, a análise dos 

pareceres técnicos possibilitou a 

análise da relação entre as ações 

propostas nas licenças e os 

impactos previstos. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A partir dos documentos analisados, foram identificados os impactos previstos e as ações de 

acompanhamento, relacionados aos componentes do meio físico, biótico e socioeconômico. As 

seções a seguir apresentam os impactos e as ações de acompanhamento identificadas bem como a 

relação entre eles. 
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4.1 Impactos Ambientais previstos 

Previamente à descrição dos impactos previstos, precisa-se considerar que os locais em que 

há inserção de atividades portuárias estão sujeitos a diversos impactos, de ordem ambiental, 

cultural, econômico ou social (Lourenço, 2012). De acordo com Vasconcelos (2014), os impactos 

devem ser identificados a partir da consideração dos empreendimentos físicos, das operações 

portuárias e das embarcações. Para o autor, esses impactos podem ocorrer, principalmente, devido 

à localização das instalações portuárias e sua infraestrutura, ao uso de cais e de instalações no meio 

aquático, à operação de carga e de descarga, à armazenagem, à distribuição de mercadorias, ao 

tratamento e à disposição de resíduos, entre outros. 

No caso analisado, a análise documental identificou 45 impactos ambientais previstos no 

EIA, relacionados ao meio socioeconômico (20), ao meio biótico (16) e ao meio físico (9). No entanto, 

a análise de conteúdo identificou também alguns impactos “repetidos”, pois se diferenciavam 

apenas pela ação geradora, sendo relacionados ao mesmo impacto ambiental. Essa situação 

ocorreu em impactos relacionados aos meios físico e socioeconômico. Dessa forma, para a 

elaboração deste trabalho, os impactos “repetidos” foram agrupados, dando origem a uma lista de 

37 impactos ambientais diferentes, relacionados ao meio socioeconômico (17), meio biótico (11) e 

meio físico (9), conforme apresentado no Quadro 2. No que diz respeito ao caráter dos impactos, 

dos 37 impactos previstos, 31 são negativos, sendo todos os 6 positivos relacionados ao meio 

socioeconômico. Esse panorama corrobora com os achados de Baršiene (2002), Currie e Isaacs 

(2005), Cagnazzi et al. (2013), Iannelli et al. (2012) e Grech et al. (2013), que também destacam 

como a atividade portuária interfere negativamente no meio biótico; e os estudos de Carvalho 

(2008), Liao et al. (2010) e Vasconcelos (2014), que identificaram uma interferência negativa da 

atividade portuária, principalmente no meio físico.  

Conforme indicado no Quadro 2, o meio socioeconômico é o que agrega o maior número de 

impactos. Apesar de ser o único meio onde foram identificados impactos positivos, a maioria é de 

caráter negativo. Isso também foi observado em Hay e Kitcher (2004) e Brasil (2015). O primeiro, ao 

analisar dos possíveis impactos na saúde da população do entorno de um terminal portuário em 

Harwich, no Reino Unido, identificou impactos tanto de caráter positivo como negativo no meio 

socioeconômico (Hay & Kitcher, 2004). O segundo, analisando os impactos ambientais causados 
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pelas obras de construção e ampliação de portos marítimos no Brasil, identificou que os impactos 

eram, em sua maioria, de caráter negativo e relacionados à socioeconômica (Brasil, 2015). 
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Quadro 2 

Impactos identificados no Estudo de Impacto Ambiental analisado. 

Meio Código Impacto Ambiental Caráter 

Socioeconômico 

S1 Alteração do uso da praia N 

S2 Alteração na paisagem N 

S3 Atração e expansão de investimentos P 

S4 Atração e fixação de população N 

S5 Aumento da arrecadação tributária P 

S6 Aumento do tráfego local N 

S7 Conflito com atividade minerais e pesqueira N 

S8 Dinamização da economia P 

S9 Expansão da infraestrutura de logística P 

S10 Geração de emprego P 

S11 Geração de expectativas N 

S12 Intensificação do processo de especulação imobiliária N 

S13 Interferência do cotidiano da população N 

S14 Interferência da atividade pesqueira N 

S15 Interferência em sítio arqueológico N 

S16 Pressão sobre infraestrutura e serviços públicos essenciais N 

S17 Qualificação profissional da mão de obra P 

Biótico 

B1 Afugentamento da fauna N 

B2 Aumento da atividade de caça N 

B3 Interferência na biota marinha N 

B4 Interferência na comunidade bentônica N 

B5 Interferência na comunidade pelágica N 

B6 Perda da cobertura vegetal N 

B7 Perda de habitat da fauna N 

B8 Risco de atropelamento da fauna N 

B9 Risco de colisão com animais marinhos N 

B10 Risco de introdução de espécie exóticas N 

B11 Perda de habitat da entomofauna N 

Físico 

F1 Alteração da qualidade do ar N 

F2 
Alteração de hidrodinâmica, no transporte de sedimentos 
litorâneos e na linha de costa 

N 

F3 Alteração na morfologia do fundo do mar N 

F4 Alteração na qualidade da água marinha N 

F5 Alteração na qualidade dos sedimentos da área de disposição N 

F6 Aumento da turbidez devido à ressuspensão de sedimentos N 

F7 
Contaminação ambiental devido ao lançamento acidental de 
óleo e cargas gerais no mar 

N 

F8 Desencadeamento de processos erosivos continentais N 

F9 Risco de contaminação ambiental N 
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Legenda: N: Negativo; P: positivo.  

Em relação ao meio biótico, a literatura ressalta as interferências das atividades portuárias 

sobre a biota marinha, impacto também previsto no EIA avaliado. Segundo Cagnazzi et al. (2013), 

as atividades portuárias e de dragagem interferiram na conservação de uma espécie de golfinhos 

na costa de Queenland na Austrália. Iannelli et al. (2012), ao avaliarem o impacto da poluição na 

atividade biótica no fundo do mar do porto de Livorno, na Itália, verificaram que esta atividade 

resulta em impactos negativos os quais impactam fortemente a biota marinha. Segundo Currie e 

Isaacs (2005), ao estudarem sobre os impactos da perfuração exploratória do Porto Campbeel na 

Austrália, identificaram que esta atividade gera mudanças significativas na comunidade bentônica. 

Da mesma forma, Baršiene (2002), ao estudar os impactos genotóxicos no porto de Klaipe na 

Lituânia, verificou interferência na biota marinha gerada pela atividade portuária. Recentemente, o 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade realizou estudos, dando destaque para 

os impactos desses projetos em locais onde há presença de tartarugas marinhas (ICMBIO, 2017).  

Para o meio físico, têm destaque os impactos relacionados à poluição das águas. Sharma e 

Das (2019) coletaram dados primários em 15 portos da Índia e verificaram que as operações 

portuárias causaram danos ambientais consideráveis em termos de poluição da água relacionadas 

ao descarte de efluentes, toxinas perigosas, dentre outros. No contexto brasileiro, analisando os 

impactos do complexo portuário implantado na região litorânea de Suape/PE, Muniz et al. (2005) 

identificaram que houve alteração das condições geomorfológicas e hidrodinâmicas da região sendo 

a salinidade da água o parâmetro mais afetado no estuário de Ipojuca. A literatura também destaca 

as questões de interferência na qualidade do ar por parte das atividades portuárias, o que também 

foi relatado no EIA avaliado. Liao et al. (2010) verificaram o impacto nas emissões de dióxido de 

carbono no porto Taipei em Taiwan e Ault et al. (2009) verificaram que a região portuária de San 

Diego influenciou fortemente nos níveis de poluição atmosférica da região e destacaram a 

necessidade de realizar o monitoramento desse impacto. Segundo Tang et al. (2017), o porto de 

Duplin na Irlanda interfere na qualidade do ar, podendo resultar em efeitos na saúde da população 

local. No estudo de Borrego et al. (2007), notou-se a necessidade de propor possíveis soluções para 

reduzir o impacto na qualidade do ar causado pelo porto de Leixoís, em Portugal, que também afeta 

as comunidades adjacentes. Lonati et al. (2010) notaram que o tráfego das navegações em um porto 

do mar Mediterrâneo interfere na qualidade do ar, principalmente nas áreas continentais, mas 
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também nas áreas próximas ao porto. Mais recentemente, Chen et al. (2017) também verificaram 

que o Porto de Quindao, na China, interfere na qualidade do ar tanto em áreas terrestres como 

marítimas. 

Cabe destacar que, durante a análise documental foi possível verificar uma discrepância na 

forma de apresentação dos impactos, utilizando uma abordagem diferente para cada meio e um 

maior nível de detalhamento nas informações do meio biótico. A forma diferente de apresentação 

das informações revela uma fragmentação da análise em áreas, dificultando uma análise integrada 

e interdisciplinar da AIA (Morrison-Saunders et al., 2014). Ainda quanto ao enunciado dos impactos, 

nem todos foram redigidos conforme a recomendação de Sánchez (2020) de que, idealmente, os 

enunciados deveriam ser sintéticos, autoexplicativos e descrever o sentido das alterações (“perda 

de”, “destruição de”, “redução de”, “aumento de”, “risco de”, dentre outros). Isso foi mais 

preponderante naqueles impactos enunciados como “alteração” e “interferência”, que não são 

autoexplicativos por não descrever qual seria a alteração ou interferência. 

4.2 Ações de acompanhamento 

De forma geral, pode-se dizer que no EIA as ações de acompanhamento são descritas de 

maneira demasiadamente sucinta, como também identificado em pesquisas realizadas em outros 

contextos como na Grécia (Androulidakis & Karakassis, 2006) e na Malásia (Mohamad, 2009). No 

contexto brasileiro, deficiências relacionadas à falta de detalhamento de medidas ambientais 

também foram citadas em estudo realizado pelo Ministério Público Federal (2004) e por Carvalho 

(2008), este último aplicado ao LA de portos. Nesse sentido, Sandoval e Cerri (2009) destacam a 

dificuldade de comunicação escrita dos próprios elaboradores dos estudos. Mais recentemente, 

analisando a qualidade dos programas de monitoramento dos sistemas de AIA em São Paulo, Cieza 

e Montaño (2016) observaram que os programas de monitoramento não apresentavam 

informações suficientes sobre objetivos, metas, prazos e o estabelecimento de responsabilidades. 

Além do detalhamento insuficiente, foram identificadas algumas incoerências entre as 

informações das ações de acompanhamento citadas no Capítulo 6 (Proposição de medidas 

mitigadoras, compensatórias e potencializadoras) e do detalhamento das ações apresentado no 

Capítulo 7 (Programas de acompanhamento e monitoramento dos impactos ambientais). Assim, 

foram identificadas ações de acompanhamento citadas no Capítulo 6 e não detalhadas no Capítulo 
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7, e vice-versa. Essa falta de coerência, reconhecida por Sánchez (2020) como uma deficiência de 

comunicação é chamada de erro estrutural. Dentre as deficiências de comunicação das informações, 

os erros estruturais ocorrem quando existe incoerência entre partes do estudo, ou mesmo quando 

as informações relevantes estão perdidas ou esparsas ao longo do estudo (Sánchez, 2020). Essa 

deficiência prejudica o entendimento e, por vezes, compromete não só a entrega de informação 

adequada para a tomada de decisão, mas também uma adequada gestão dos impactos ambientais. 

Alguns programas também apresentaram pouco detalhamento a respeito de quais seriam as 

medidas tomadas no decorrer de sua implementação, o que impossibilitou a identificação dessas. 

Um outro exemplo de incoerência é o que ocorre com o “Programa de controle de emissão 

atmosférica”, o qual no Capítulo 6 descreve apenas quatro medidas, enquanto o Capítulo 7 detalha 

seis medidas. Sendo assim, essa pesquisa considerou apenas as ações de acompanhamento contidas 

no Capítulo 7 e, portanto, detalhadas no EIA. O Quadro 3 apresenta os 19 programas, 10 

subprogramas e 54 ações de acompanhamento propostas no EIA, sendo elas medidas mitigadoras 

(49), compensatórias (2) e potencializadoras (3). 

Em relação às ações de acompanhamento estabelecidas nas licenças ambientais, as 

condicionantes estabelecidas nas mesmas foram divididas em: (i) condicionantes administrativas, 

(ii) condicionantes relacionadas ao meio socioeconômico, (iii) condicionantes relacionadas ao meio 

biótico, (iv) condicionantes relacionadas ao meio físico; e (v) condicionantes relacionadas a mais de 

um meio. Conforme pode ser observado no Quadro 4, tanto na etapa de LP como na etapa de LI, 

excluindo as condicionantes administrativas, a maioria das condicionantes está relacionada a mais 

de um meio, ou seja, uma mesma ação é direcionada a impactos ambientais de diferentes meios. 

Apesar do meio socioeconômico concentrar o maior número de impactos, o número de 

condicionantes relacionadas a este meio foi o menor. Isso provavelmente ocorreu porque para o 

meio socioeconômico, os impactos citados no EIA estavam muito relacionados entre si, como por 

exemplo os impactos econômicos: “Atração e expansão de investimentos”, “Aumento da 

arrecadação tributária”, “Dinamização da economia”, “Geração de emprego” e “Intensificação do 

processo de especulação imobiliária”.  Nesse caso, uma mesma ação ligada à causa (aspecto 

ambiental) poderia mitigar vários impactos ambientais. 
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Quadro 3 

Programas e medidas ambientais previstas no EIA. 

Meio Cód. Programas Subprograma 
N° de Medidas 

M C P 

Socioeconômico 

PS1 Comunicação social - 2 0 0 

PS2 
Apoio à capacitação e contratação 

de mão de obra local 
- 1 1 1 

PS3 
Compensação da atividade 

pesqueira 
- ND 

PS4 
Educação ambiental para 
comunidades do entorno 

- 1 0 0 

PS5 
Prospecção e resgate arqueológico e 

educação patrimonial 
- 3 0 0 

PS6 Emergência individual - ND 

PS7 
Educação ambiental para 

trabalhadores 
- 2 0 0 

Biótico 

PB1 
Segurança e alerta da fauna 

terrestre 
- 1 0 0 

PB2 Resgate de fauna terrestre - 1 0 0 

PB3 Monitoramento da fauna terrestre - 1 0 0 

PB4 Monitoramento da biota aquática 

Monitoramento de plâncton 1 0 0 

Monitoramento de bentos 1 0 0 

Monitoramento de 
tartarugas marinhas 

2 0 0 

Monitoramento de 
quelônios e da ictiofauna 

2 0 0 

Físico 

PF1 
Verificação do gerenciamento de 

água de lastro dos navios 
- 2 0 0 

PF2 
Monitoramento morfodinâmico da 

linha da costa 
- 1 0 0 

PF3 Controle da poluição 

Controle de emissão 
atmosférica 

6 0 0 

Gerenciamento de resíduos 4 0 0 

Gerenciamento de efluentes 5 0 0 

Monitoramento da 
qualidade da água 

1 0 0 

PF4 
Prevenção e controle de processos 

erosivos 
- 4 0 0 

PF5 
Monitoramento dos sedimentos 

marinhos 
- 1 0 0 

Mais de um 
meio 

PM1 Recuperação de área degradada 
Resgate de flora terrestre 2 0 0 

Reposição florestal 2 1 1 

PM2 Gerenciamento de risco - 1 0 0 

PM3 Gestão ambiental - 2 0 1 
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Legenda: M: Medida mitigadora; C: Medida compensatória; P: Medida potencializadora e ND: O programa é 

voltado para ter medidas M, C ou P, mas não possui detalhamento de suas medidas. 

Quadro 4 

Ações de acompanhamento estabelecidas nas condicionantes das licenças. 

Licença 

Número de Condicionantes Total 

Administrativa 
Meio 

socioeconômico 

Meio 

biótico 

Meio 

físico 

Mais de 

um 

meio 

 

LP 17 5 9 9 15 55 

LI 20 7 9 17 23 76 

Legenda: LP: Licença Prévia; LI: Licença de Instalação. 

4.3 Impactos previstos X ações de acompanhamento 

A relação entre os impactos previstos no EIA e suas ações de acompanhamento foi analisada 

utilizando uma matriz de compatibilidade. Para essa análise as ações de acompanhamento foram 

agrupadas, conforme pode ser observado no Quadro 5.  

Todos os impactos previstos tinham ao menos uma ação de acompanhamento. Queiroz e 

Almeida (2016), ao estudarem cinco empreendimentos sucroalcooleiros localizados no Triângulo 

Mineiro e Alto Paranaíba, também constataram uma conexão entre as medidas mitigadoras e as 

ações solicitadas nas LP e LI. Também foi observada uma integração das ações de acompanhamento, 

onde um mesmo programa era direcionado a mais de um impacto ambiental. Os impactos com 

maior número de programas associados foram: “Interferência da atividade pesqueira” (S14), 

“Interferência na comunidade pelágica” (B5) e “Perda de habitat da fauna” (B7), todos com cinco 

programas associados. Em relação às ações de acompanhamento propostas nas licenças, os 

impactos com maior número de condicionantes (LP+LI) foram: “Risco de contaminação ambiental” 

(F9), “Interferência na biota marinha” (B3) e “Interferência na comunidade pelágica” (B5), com 18, 

17 e 16 condicionantes, respectivamente. A relação entre os impactos ambientais previstos e as 

ações de acompanhamento e a integração das ações propostas apresenta-se como um primeiro 

passo para o longo caminho da efetividade do acompanhamento da AIA (Morrison-Saunders & Arts, 

2004).  
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Quadro 5 

Relação entre impactos ambientais e ações de acompanhamento. 

Impacto 

Ações de acompanhamento 

Novidades estabelecidas nas 
condicionantes em relação às ações 

propostas no EIA.  

Ações propostas no EIA 
Ações propostas nas 

condicionantes 

Programa 
Total de 

programas  
Cond. 

LP 
Cond. LI 

Total 
Cond. 

S1 PF2, PM3 2 24 20, 66 3 - 

S2 PM1, PM3 2 19 33 2 - 

S3 PS2, PM3 2 36, 37 64, 65 4 - 

S4 
PS2, PS1, 

PM3 
3 

36, 37, 
38 

62, 64, 65, 
68 

7 - 

S5 PS2, PM3 2 36, 37 64, 65, 68 5 - 

S6 PM3 1 31 60 2 Plano de Tráfego Viário 

S7 PM3 1 - 50, 57 2 Programa de fiscalização da dragagem 

S8 PS2, PM3 2 36, 37 64, 65, 68 5 - 

S9 PS2, PM3 2 36, 37 64, 65, 68 5 - 

S10 PS2, PM3 2 36, 37 64, 65, 68 5 - 

S11 PS1, PM3 2 38 62 2 - 

S12 PS1, PM3 2 38 62 2 - 

S13 
PS1, PM3, 

PF3 
3 

12, 15, 
31, 34, 

38 

26, 27, 28, 
29, 35, 39, 
40, 60, 62 

14 
Plano de Tráfego Viário, Projeto 

luminotécnico e Programa de 
monitoramento dos níveis de ruídos 

S14 
PS3, PM3, 
PS1, PM2, 

PS6 
5 

4, 7, 13, 
38, 41 

15, 17, 57, 
62, 67 

10 Programa de fiscalização da dragagem 

S15 PS5, PM3 2 35 61, 65 3 - 

S16 PS2, PM3 2 36, 37 64, 65 4 - 

S17 PS2, PM3 2 36, 37 64, 65, 68 5 - 

B1 PB1, PM3 2 
15, 21, 

34 
28, 29, 35, 

36, 69 
8 

Programa de monitoramento dos níveis 
de ruídos 

B2 
PS4, PS7, 

PM3 
3 39, 40 63 3 - 

B3 
PF5, PF3, 
PB4, PM3 

4 

5, 10, 
11, 13, 
16, 17, 
20, 28 

21, 22, 25, 
45, 46, 47, 
55, 57, 59 

17 

Projeto de implantação de recifes 
artificiais marinhos, Programa de 

monitoramento aéreo da pluma de 
sedimentos e Programa fiscalização da 

dragagem 

B4 
PF5, PB4, 
PM3, PF3 

4 
4, 16, 

17, 20, 
26 

45, 46, 47, 
54, 55, 57 

11 
Programa de monitoramento aéreo da 

pluma de sedimentos e Programa 
fiscalização da dragagem 



19 

Rev. Gestão & Sustentabilidade Ambiental, Palhoça, v. 12, p. 1-26, 2023. 

B5 
PF5, PB4, 
PS7, PM3, 

PF3 
5 

4, 15, 
16, 17, 
20, 40 

28, 29, 35, 
45, 46, 47, 
55, 58, 59, 

63 

16 

Programa de monitoramento dos níveis 
de ruídos, Projeto luminotécnico e 

Programa de monitoramento aéreo da 
pluma de sedimentos 

B6 PM1, PM3 2 
18, 19, 
28, 32, 

33 

31, 32, 33, 
34, 70 

10 - 

B7 
PB3, PB2, 
PB1, PM1, 

PM3 
5 

18, 19, 
21, 22, 

23 

32, 33, 36, 
37, 38, 53, 

70 
12 - 

B8 
PS7, PS4, 
PB1, PM3 

4 
21, 31, 

40 
36, 60, 63 6 Plano de Tráfego Viário 

B9 
PS7, PS4, 
PB1, PM3 

4 
21, 31, 

40 
36, 60, 63 6 Plano de Tráfego Viário 

B10 
PM3, PB4, 

PF1 
3 20 47 2 - 

B11 
PM1, PM3, 

PB1 
3 

8, 18, 
19, 21 

32, 36, 70 7 - 

F1 PF3, PM3 2 12 
26, 27, 39, 

40 
5 - 

F2 PF2, PM3 2 24 20 2 - 

F3 PB4, PM3 2 6, 29 
42, 48, 49, 
51, 54, 57, 

60 
9 Programa fiscalização da dragagem 

F4 
PF3, PF5, 

PM3 
3 

16, 27, 
28, 29 

16, 21, 23, 
24, 25, 43, 
44, 45, 53, 

55 

14 
Programa de monitoramento aéreo da 

pluma de sedimentos e Programa 
fiscalização da dragagem 

F5 PF5, PM3 2 4 46, 55, 57 4 
Programa de monitoramento aéreo da 

pluma de sedimentos e Programa 
fiscalização da dragagem 

F6 
PF3, PF5, 

PM3 
3 

4, 16, 
17 

45, 46, 52, 
55, 57, 59 

9 
Programa de monitoramento aéreo da 

pluma de sedimentos e Programa 
fiscalização da dragagem 

F7 PS6, PM3 2 6, 13 
15, 16, 17, 
18, 56, 57 

8 
Programa fiscalização da dragagem e 

Programa de Monitoramento da 
Bioacumulação 

F8 PF4, PM3 2 
9, 14, 

25 
30, 39, 40, 

41 
7 - 

F9 
PM2, PF3, 
PS7, PM3 

4 

6, 7, 10, 
11, 25, 
26, 27, 
30, 40 

14, 16, 18, 
21, 22, 23, 
25, 44, 63 

18 
Programa de monitoramento 

quantitativo do lençol freático da área de 
implantação do empreendimento 

Legenda: Impacto: Impacto Ambiental previsto no EIA. Cond. LP/LI: n° da condicionante de LP ou LI. 
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Dentre as ações de acompanhamento determinadas nas Condicionantes Ambientais (LP e 

LI), foram identificadas novidades em relação ao EIA, sendo cinco programas, um plano e dois 

projetos, sendo todos relacionados a impactos ambientais previstos no EIA, são eles: “Programa de 

fiscalização da dragagem”, “Programa de monitoramento dos níveis de ruídos”, “Programa de 

monitoramento aéreo da pluma de sedimentos”, “Programa de Monitoramento da 

Bioacumulação”, “Programa de monitoramento quantitativo do lençol freático da área de 

implantação do empreendimento”, “Plano de Tráfego Viário”, “Projeto luminotécnico” e “Projeto 

de implantação de recifes artificiais marinhos”. 

Por fim, não foram identificadas ações de acompanhamento (no EIA e nas licenças) sem 

relação com os impactos ambientais previstos para o projeto. Esse resultado é coerente com os 

objetivos e fundamentos das ações de acompanhamento (Morrison-Saunders & Arts, 2004). 

Medidas que não possuem base legal específica, ou relação com os impactos ambientais previstos 

não deveriam fazer parte como medidas no processo de LA (Lopes & Ribeiro, 2016).  

Cabe destacar que não foi objetivo deste trabalho a análise da implementação e nem da 

efetividade dessas ações. Além disso, destaca-se como limitação deste trabalho a análise de um 

Estudo de Caso Único que não representa, necessariamente, a prática de todos os casos licenciados 

pelo Sistema de AIA do estado do Espírito Santo. Nesse sentido, os resultados desse trabalho 

sugerem temas para pesquisas futuras a serem realizadas não só nesse, mas também em outros 

processos de AIA. Assim, os resultados nos levam às perguntas para futuras pesquisas: “Como as 

ações de acompanhamento foram realizadas?”; “Seria possível uma gestão integrada com menor 

número de ações de acompanhamento?”; “As ações de acompanhamento foram efetivas?”; “O 

acompanhamento possibilitou aprendizagem no processo?”; “As ações de acompanhamento têm 

relação com os outros instrumentos de políticas públicas?”; e “Os resultados obtidos nesse estudo 

de caso representam a prática do sistema estudado?” . As respostas a tais perguntas possibilitarão 

entender melhor a efetividade da AIA e a integração dos instrumentos de política no Sistema 

estudado. 

5 CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES  

A pesquisa possibilitou analisar a relação entre os impactos previstos no EIA e as ações de 

acompanhamento estabelecidas no processo de LA de um projeto, utilizando como estudo de caso 
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um porto brasileiro. O trabalho conclui que há uma relação entre os impactos previstos no EIA e as 

ações de acompanhamento, tanto por parte das medidas e programas propostos no EIA, quanto 

nas condicionantes das LP e LI. Também foi possível concluir que todas as ações propostas em 

condicionantes ambientais (LP e LI) tinham relação com os impactos ambientais previstos para o 

projeto. Além disso, várias ações propostas são relacionadas a mais de um impacto ambiental, o 

que destaca a inter-relação entre a gestão dos impactos. Tal panorama revela que a relação entre 

as ações propostas e os impactos esperados para o caso estudado pode ser considerada uma boa 

prática. A relação entre os impactos ambientais previstos nos estudos e as ações acompanhamento 

é o primeiro passo para o efetivo acompanhamento da AIA e possibilita que esse tenha mais chance 

de ser integrado com o Sistema de Gestão Ambiental do empreendimento.  

Apesar dos resultados positivos, a análise também revelou uma deficiência de comunicação 

das informações apresentadas no EIA, que pode ser chamada de erro estrutural. Foram identificadas 

incoerências entre partes do EIA, além de informações relevantes perdidas ao longo do estudo. Essa 

falta de coerência pode prejudicar o entendimento das proposições de acompanhamento e o 

consequente comprometimento da implementação das ações durante a gestão dos impactos. Ainda 

em relação às ações de acompanhamento propostas nos programas, o EIA apresenta pouco 

detalhamento em relação a algumas medidas a serem tomadas no decorrer da implantação do 

empreendimento. O EIA também apresentou os impactos ambientais utilizando um detalhamento 

diferente para os meios (físico, biótico e socioeconômico), revelando uma fragmentação e 

dificultando uma análise interdisciplinar. 

Por fim, destaca-se que a proposição de ações de acompanhamento nos estudos e nas 

condicionantes das licenças não é garantia da sua efetiva implementação. No entanto, se nem "no 

papel" ficam listados adequadamente os compromissos assumidos, a probabilidade de ocorrer um 

efetivo acompanhamento dos impactos é quase nula.  

Espera-se que o resultado desta pesquisa contribua para a melhoria da etapa de 

acompanhamento da AIA de novos projetos, resultando na melhoria da efetividade da prática da 

AIA. Como recomendação para trabalhos futuros, sugere-se aplicar esse estudo para outros casos, 

ampliando o conhecimento científico sobre a prática da AIA no Brasil, em especial a etapa de 

acompanhamento. Também se recomenda que a pesquisa seja feita de forma ampliada, avaliando 
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a efetividade das ações propostas e a relação entre o acompanhamento da AIA e outros 

instrumentos de políticas públicas, especialmente as ambientais. 
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